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1. Âmbito

O concurso “Uma estratégia de imagem/comunicação
para a região de Trás-os-Montes e Alto Douro” é
organizado pela Comissão Executiva do III
Congresso de Trás-os-Montes e Alto Douro, com
vista a premiar as melhores iniciativas no âmbito da
definição de uma estratégia de promoção cultural,
turística, empresarial, do futuro da  região de Trás-
os-Montes e Alto.

2. Candidatos

Poderão participar todos os estudantes com idade
superior a 18 anos, de nacionalidade Portuguesa ou
Comunitária, que se encontrem a frequentar o ensino
superior público ou privado, ao nível do Bacharelato,
Licenciatura ou Pós-graduação, em estabelecimentos
de ensino em Portugal.
Para apresentarem candidaturas os alunos podem
organizar-se em equipas até ao máximo de três
elementos, não tendo de frequentar a mesma turma,
curso ou Instituição.

3. Iniciativas candidatáveis

São iniciativas candidatáveis todas as iniciativas que
respeitem os objectivos do concurso, isto é, a
apresentação de ideias, eventos, organizações que
se destinem a promover a região de Trás-os-Montes
e Alto Douro, sem restrição quanto aos suportes da
sua divulgação.

4. Inscrição

A ficha de inscrição poderá ser obtida através da

Internet, no endereço www.trasosmontes.com/
IIIcongresso, solicitada à Associação dos Municípios de
Trás-os-Montes e Alto Douro ou a qualquer uma das
Casas de Trás-os-Montes e Alto Douro de Lisboa e Porto.
Após o preenchimento a ficha pode ser enviada por correio
para a morada da Associação dos Municípios de Trás-
os-Montes e Alto Douro, Concurso “Uma estratégia de
imagem/comunicação para a região de Trás-os-Montes e
Alto Douro”, Edifício Palácio da Justiça, Alameda do Paço,
5090 MURÇA, através do fax 351.259.51.82.89, ou via
internet www.trasosmontes.com/IIIcongresso.
Os trabalhos a concurso devem ser entregues em mão ou
enviados por correio, sob registo para a morada da
Associação dos Municípios de Trás-os-Montes e Alto
Douro, Edifício Palácio da Justiça, Alameda do Paço, 5090
MURÇA, com a referência no envelope: Concurso “Uma
estratégia de imagem/comunicação para a região de Trás-
os-Montes e Alto Douro”.
É obrigatória a apresentação dos certificados de matrícula
até à data limite da campanha.

5. Condições

O tema “Uma estratégia de imagem/comunicação para a
região de Trás-os-Montes e Alto Douro” tem de ser
respeitado.
Os protótipos das peças de comunicação utilizadas na
campanha têm de ser entregues.
O trabalho tem de ser elaborado em língua Portuguesa.
As propostas devem descrever a estratégia subjacente aos
eventos apresentados e, quando se trate de suporte gráfico
ou audiovisual, serem entregues em papel, e, se for o caso,
acompanhadas por cassetes áudio/vídeo, maquetes, CD,
etc.. As maquetes devem ser apresentadas em formato
A4, suportado por um kline. Todas as peças gráficas
devem ser acompanhadas por uma memória descritiva e

identificadas com os nomes da equipa. Sempre que
possível, deve ser anexado um orçamento previsível
de produção e difusão. Juntamente com os trabalhos
devem ser entregues os currículos de todos os
membros da equipa. Os trabalhos concorrentes não
serão devolvidos.

6. Calendário

Recepção dos trabalhos: Até dia 31 de Julho
Selecção dos premiados: Agosto e Setembro
Entrega dos prémios: Durante o III Congresso de

Trás-os-Montes e Alto Douro
– 28 de Setembro

7. Avaliação pelo Júri

Os critérios de avaliação prendem-se com a estrutura
do trabalho, a estratégia definida, a razoabilidade dos
objectivos e os meios e inovação implicados.
O júri será constituído por 3 elementos a designar
pela Comissão Executiva do III Congresso de Trás-
os-Montes e Alto Douro. O Presidente será escolhido
pela Comissão Executiva, de entre personalidades
de reconhecido mérito, sendo os restantes membros
propostos pela UTAD (1 elemento) e pelo IPB (1
elemento).
A decisão do Júri, tomada por maioria, será exarada
em acta única e é irrevogável e inapelável.

8. Prémios

Os prémios serão atribuídos ao grupo.

1º Classificado: 1.500 •;
2º Classificado: 1.000 •;
3º Classificado: 500 •.
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